
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 432/2005

Ementa

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 416/04, PARA ESTENDER PREVISÃO DE CICLOVIAS A PONTES E VIADUTOS.

Data da Norma

26/12/2005
Data de Publicação

29/12/2005
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 786/2005 - Autoria: Luiz Fernando Arantes Machado

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: Planejamento - uso do solo.
Autor: LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

Emitido em  22/04/25 às 16:23:18

LC 432/2005
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172711


!'rocess<) fi." 2t>"795-2f1(j()5 

PREffilTI;RA 00 MUNlCÍP10 DE 1l"'1)IAÍ 

LEI COMPU;MENTAR N.' 432, DE 26 DE pEZE~BRO m; 200~ 
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Altera. a Lei Complementar 4]6104. para estender previsão de ciclovias a ponres e 

viadutos. 

o PREFEITO DO MUNlCil'IO DE JITNDIAí, Estado de São Paulu. do acordo 
, 

com o qUé decretou fi Câmara l\1ul11clpaí em Sessão Ordinária realh::ada no dia (Kj de dezembro! 

de 2005, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

, 

Art. 1" - A Lei Complementar fi.:' 416, de 29 de dezembro de 2004, passa a Vlgorarl 

com a seguinte alteração' ' 

"Art. 16 (, .. ) 

(.) 

''1'11 ~ ciclovia: via, OlJ parte da dI! ptmte e de viaduto. destinada: 

exclusivamente à circula.yw de bicicletas, ,.,'egundo as I;j','pecijicaçtws técnicas próprias . . , (NR) I 

Art. 2(1 . Esta lei c.omplementar entra em vigor na data de sua publicação. I 

,/ Prefeitu Morucipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da PrefeÜuflJ do; 

Município de lurnliaí. aos vinte c sciçdta,,, do mês de dezembro de dois mil e cinco. 
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